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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE 
GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 
E-MAIL: gabinete.chvzogifitedu.br  

PORTARIA N." 320/DG, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO 
I STITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
RI RAIMA - IFRR, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria 
n. 1.315 de 10  de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro 
d 2012, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de 
C nclusão de Estágio Obrigatório das discentes Gisele Geovanna da Silva Xavier e Loanny 
A arecida Batista Costa do Curso Técnico em Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio 
di Campus Boa Vista Zona Oeste, com prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos 
tr balhos, podendo ser prorrogado por igual período, a ser composta pelos servidores 
re acionados abaixo, sob a presidência do primeiro. 

BÁRBARA MORAIS DA COSTA DE SOUZA 
RAFAELA DOS SANTOS MORGADE 
FERNANDA SILVA DO CASAL 

Art. 2.° Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as 
p vidências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APA ECIDA ALVESIJtMEDEIROS 
Diretora-Geral 
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